


PROJETO DE LEI Nº.029/2024
Autor: Vereador WILSON MARTINS DE OLIVEIRA
[bookmark: _GoBack]Dispõe sobre criação do DIA DO MAÇOM MUNICIPAL, no Município de Rosário Oeste, no dia 26 de setembro”. 

A Câmara Municipal de Rosário Oeste, Estado de Mato Grosso, aprovou e eu, Prefeito Municipal, ALEX STEVES BERTO, Sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Rosário Oeste-Mt, o DIA DO MAÇOM MUNICIPAL, a ser comemorado no dia 26 de setembro.
Art. 2º. O Poder Público dará conhecimento e divulgação da data 26 de setembro como data oficial em que se comemora o Dia do Maçom Municipal, que registra o início e fundação da Instituição Maçonaria, no Município de Rosário Oeste-MT. 
Art. 3° - O Poder Legislativo poderá promover eventos alusivos à data em homenagem às autoridades maçônicas.
Art. 4º. Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de sua aprovação. 

Plenário das Deliberações “Ver. Renato Nasser”, em Rosário Oeste-Mt,  04 de setembro de 2024. 




		ALEX STEVES BERTO 
                   =PREFEITO MUNICIPAL=






                                         JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Lei objetiva instituir no âmbito do Município de Rosário Oeste, o DIA DO MAÇOM MUNICIPAL, a ser comemorado no dia 26 de setembro. 
Cumpre informar que nesta fatídica data, no ano de 1972, antes da divisão do Estado de Mato Grosso, foi realizada a fundação da nobre Instituição no Município de Rosário Oeste, que até os dias atuais continua atuando com as suas atividades ininterruptamente, sendo desta forma uma das associações mais antigas e que ainda está atuante neste Município.
Ao longo do tempo, vários Prefeitos e Vereadores dentre outras autoridades como Coronéis e Pastores, Comerciantes e Lideranças locais ingressaram nas fileiras da Instituição Maçônica.
Pela atuação filantrópica a Augusta e Respeitável Loja Simbólica Cavaleiros da Luz nº. 3 foi declarada como de Utilidade Pública através da Lei 1.515/2018 de 31 de agosto de 2.018, tendo como autor do Projeto de Lei o Vereador Carlos César Ribeiro de Souza.
A data escolhida para se comemorar o Dia do Maçom Municipal no dia 26 de setembro é devido ao início das atividades da maçonaria no Município de Rosário Oeste.
Não obstante, a presente propositura atende a forma prevista em Lei. 
Sendo assim, requeiro aos nobres colegas a apreciação do presente Projeto de Lei, para que após a sua regular tramitação, seja o mesmo votado e aprovado. 
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		  VER. WILSON MARTINS DE OLIVEIRA
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